
Estado de São Paulo

POSfAHIA lí« 778/81

PMIS PIFiMCBE, Secretário Municipal de 

Louveira, Estado de Sao Paulo, no uso 

de suas atribuições legaisi

O^L V E

Artigo lct~ Conceder I3(Quinze) dias de 

férias referente ao periodo de 02 de Setembro de I.98O, a 01 de Setembro / 

do 1.981, ay seguinte servidora no periodo abaixo:

MAS IA DA S GEAÇAS S0LIDÍRI0
M«wMaBKfliMaiH:aMWttai»aatMaBMas«i»«MaEaBiiaiaiaussBi«;aBsmaiaiaiaBSB««aiaiiB««aifliai

De 14 DE SMSaCBRO 1 28 DE SETEMBRO DE 1*981

Artigo 2aEsta Portaria entrara em
vigor na data de sua publioaçao.

P1EFEI5TOHA MÜKICIPAL DE LCÜVEIRA 

EM 14 de setembro DE I.98I

DEHIS PINAMORS 

Secretário Municipal


